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LEI Nº 1790/2011 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública a Sociedade 
Rural de Sarandi. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1 º - Fica declarado de Utilidade Pública para todos os 
fins legais, a SOCIEDADE RURAL DE SARANDI, sociedade civil, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.749.215/0001-99, com sede na Av. Londrina, 678, sala 123 - 
Jardim Clementino, Sarandi-Pr. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 


